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ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA VINTE E NOVE DE JULHO 

DE DOIS MIL E VINTE NA FORMA ABAIXO: 

 

Aos vinte e nove dias do mês de julho de dois mil e vinte, na Câmara Municipal de 

Cordeiro, localizada na Rua Vereador Julio Silveira do Amaral número um mil cento 

e sessenta e dois, foi realizada às dezoito horas a Sessão Ordinária para tratar de 

diversos assuntos. A Sessão foi Presidida pelo Vereador Elielson Elias Mendes e 

Secretariada pela Vereadora Fabíola Melo de Carvalho. Faltaram os Vereadores 

Elizabet de Oliveira Linhares Correa e Robson Pinto da Silva. Havendo número 

Regimental, o Presidente deu por aberta a Sessão e solicitou ao Secretário que 

fizesse a leitura do experiente que constou: Veto Total do Poder Executivo à Lei nº 

2448/2020 de autoria da Vereadora Fabíola Melo de Carvalho, que dispõe sobre 

“Impede que condenados por violência doméstica e familiar contra a mulher 

assumam cargos públicos ou em empresas prestadoras de serviços pelo Poder 

Público, e dá outras providências”; Veto Total do Poder Executivo à Lei nº 2449/2020 

de autoria do Vereador Elielson Elias Mendes, que dispõe sobre “Institui o Projeto 

Voluntário ‘Mão Amiga’, com o objetivo de revitalizar as praças e canteiros do 

município de Cordeiro e dá outras providências”; Urgência ao Projeto de Lei nº 

65/2020 de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre “Autoriza o Município a 

contratar ou credenciar operadoras que forneçam mecanismos e ferramentas para 

auxiliar no serviço de arrecadação de tributos, tarifas e demais receitas municipais, 

por meio de pagamento via cartão de débito e de crédito”; Projeto de Lei nº 64/2020 

de autoria da Mesa Diretora, que dispõe sobre “Altera a Lei nº 2413/2019 do 

Município de Cordeiro na forma que dispõe”; Requerimento nº 23/2020 de autoria da 

Vereadora Fabíola Melo de Carvalho; Indicações nº 30 e 31/2020 de autoria do 

Vereador Furtuoso de Fátima da Conceição Lopes; Indicações nº 181 e 184/2020 de 

autoria da Vereadora Jussara Barrada Cabral Menezes; e, Indicações nº 185 e 

188/2020 de autoria da Vereadora Fabíola Melo de Carvalho. Ato contínuo passou-

se a ordem do dia que constou: em única discussão e votação a solicitação de 

urgência ao Projeto de Lei nº 65/2020 de autoria do Poder Executivo, que dispõe 
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sobre “Autoriza o Município a contratar ou credenciar operadoras que forneçam 

mecanismos e ferramentas para auxiliar no serviço de arrecadação de tributos, 

tarifas e demais receitas municipais, por meio de pagamento via cartão de débito e 

de crédito”, que, após votação nominal, foi aprovada por unanimidade; em única 

discussão e votação o Requerimento nº 23/2020 de autoria da Vereadora Fabíola 

Melo de Carvalho, que foi aprovado por unanimidade. Após, o Presidente colocou 

em única discussão e votação o Requerimento de Justificativa de Ausência a 

Sessão de autoria do Vereador Thiago Macedo Santos, que foi aprovado por 

unanimidade. Logo após, o Presidente concedeu a palavra aos Vereadores pela 

Liderança de Partidos. Usou da palavra a Vereadora Jussara Barrada Cabral 

Menezes que agradeceu ao Prefeito Municipal por Indicações, de sua autoria, que 

foram atendidas. Após, parabenizou a Secretaria de Obras e ao Prefeito Municipal 

pela obra da calçada do Colégio Zuleika. Após, agradeceu ao Secretário Luciano 

Capitão pela limpeza realizada na entrada da cidade, na “Curva do Janú”. Após, 

falou sobre o funcionamento do CT e parabenizou ao Prefeito. Após, usou da 

palavra o Vereador Amilton Luiz Ferreira de Souza que fez apontamentos sobre as 

falas da Vereadora Jussara. Após, o Presidente usou da palavra e solicitou ao Líder 

de Governo que notificasse ao Prefeito o conserto dos buracos da Rua Padre André 

Boaventura. Posteriormente, o Presidente encerrou a Sessão convocando os 

Vereadores para a Sessão Ordinária a realizar-se no dia cinco de agosto de dois mil 

e vinte às dezoito horas. Nada a mais para constar foi lavrada a presente ata que vai 

assinada pela Primeira Secretária e pelo Presidente. 
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